
 

 

CIRCULAR Nº 20 de 12 de dezembro de 1995 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36, alíneas “g” e “h” do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista a autorização contida na Resolução CNSP nº 31, 

de 13 de dezembro de 1978, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Alterar as estruturas dos Quadros 14 e 15, criados pela Circular 

SUSEP nº 11, de 17 de julho de 1994, doravante denominados Distribuição Regional de 

Prêmios e Distribuição Regional de Sinistros respectivamente, bem como as orientações para os 

seus preenchimentos, conforme anexos. 

 

Art. 2º - Mudança do prazo de entrega dos Quadros 14 e 15 de anual para 

mensal. 

 

Art. 3º - Esta Circular entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996. 

 

 

 

 

MARCIO SERÔA DE ARAÚJO CORIOLANO 

Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

 

 Instruções de Preenchimento do Quadro 14 

 
ITEM QUADRO 14 – DISTRIBUIÇÃO REGIONAL DE PRÊMIOS 

 

01 e 02 

 

 

A Codificação indicada nestes itens será utilizada pela SUSEP. 

 

03 e 04 

 

 

Indicar o nome completo e o código atribuído à sociedade pela SUSEP. 

 

05 e 06 

 

 

Indicar o ano e o mês. 

 

07 

 

 

Listagem das Unidades da Federação, por região geográfica 

 

08 

 

 

PREENCHER ESTE ITEM COM O NÚMERO DE APÓLICES EMITIDAS NO MÊS. 

 

 

09 

 

 

Preencher, por Unidade de Federação, ONDE ESTEJA LOCALIZADO O BEM SEGURADO, 

prêmios de seguros emitidos no ano (antes de qualquer destinação). O total desta coluna, deve ser 

igual ao total da coluna seguros do Quadro 02. 

 

 

10 

 

 

Indicar neste item, por Unidade da Federação, com o total dos prêmios correspondentes a 

restituições havidas por cancelamento de apólices ou alterações de contrato, e os descontos sobre 

os prêmios. O total desta coluna, deve ser igual a soma dos totais das colunas restituição e 

desconto do Quadro 02.  

 

 

11 e 12 

 

 

 

Indicar neste item, por Unidade da Federação, valor dos prêmios correspondentes aos cosseguros 

aceitos  e cedidos respectivamente. Os totais destas colunas, devem ser iguais aos totais das 

colunas cosseguros aceitos e cosseguros cedidos do Quadro 02. 

 

 

13 

 

 

Indicar neste item, por Unidade da Federação, valor dos prêmios correspondentes a resseguros 

cedidos ao IRB. O total desta coluna, deve ser igual ao total da coluna resseguros cedidos do 

Quadro 02. 

 

 

14 

 

 

Indicar neste item, por Unidade da Federação, o valor dos prêmios de seguros emitidos no mês, 

correspondentes ao somatório dos valores apresentados nas colunas 9 e 11 deduzidos dos indicados 

nas colunas 10,12 e 13. O total desta coluna será igual ao total da coluna retenção líquida 

direta do Quadro 02. 

 

 

15 a 19 

 

 

Apresentar nestas linhas os somatórios verticais dos valores correspondentes as Unidades da 

Federação das Regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Centro-Oeste, respectivamente, indicados 

nas colunas 8 a 14. 

 

20 

 

 

Apresentar nesta linha o somatório vertical dos valores dos subtotais das linhas 15, 16, 17, 18  e 19 

nas colunas 8 a 14. 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

 Instruções de Preenchimento do Quadro 15 

 
ITEM QUADRO 15 – DISTRIBUIÇÃO REGIONAL DE SINISTROS 

 

01 e 02 

 

 

A Codificação indicada nestes itens será utilizada pela SUSEP. 

 

03 e 04 

 

 

Indicar o nome completo e o código atribuído à sociedade pela SUSEP. 

 

05 e 06 

 

 

Indicar o ano e o mês. 

 

07 

 

 

Listagem das Unidades da Federação, por região geográfica 

 

08 

 

 

Preencher este item com o número de apólices correspondentes aos sinistros ocorridos e 

avisados no mês. 

 

 

09 

 

 

Preencher, por Unidade de Federação, ONDE ESTEJA LOCALIZADO O BEM 

SINISTRADO, com o total dos sinistros ocorridos e avisados no mês, relativos a seguros. 

O total desta coluna, deve ser igual ao total da coluna, seguros do Quadro 06. 

 

 

10 

 

 

Indicar neste item, por Unidade de Federação, valor dos sinistros ocorridos e avisados, 

correspondentes aos cosseguros aceitos. O total desta coluna, deve ser igual ao total da 

coluna cosseguros aceitos do Quadro 06. 

 

 

11  

 

 

Indicar neste item, por Unidade de Federação, valor dos sinistros ocorridos e avisados, 

correspondentes aos cosseguros cedidos e salvados e ressarcidos. O total desta coluna, 

deve ser igual a soma dos totais das colunas cosseguros cedidos e salvados e 

ressarcidos do Quadro 06. 

 

   12 Indicar neste item, por Unidade da Federação, valor dos sinistros ocorridos e avisados, 

correspondentes a resseguros cedidos ao IRB. O total desta coluna, deve ser igual ao 

total da coluna resseguros cedidos do Quadro 06. 

 

13 

 

 

Indicar neste item, por Unidade da Federação, valor dos sinistros, correspondentes  ao 

somatório dos valores apresentados nas colunas 9 e 10 eduzidos dos indicados nas 

colunas 11 e 12. O total desta coluna será igual ao total da coluna retenção líquida 

direta do Quadro 06. 

 

 

14 à 18 

 

 

Apresentar nestas linhas os somatórios verticais dos valores correspondentes as Unidades 

da Federação das Regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Centro-Oeste, respectivamente, 

indicados nas colunas 8 à 13.  

 

 

19 

 

 

Apresentar nesta linha o somatório vertical dos valores dos subtotais das linhas 14, 15, 16, 

17 e 18, nas colunas 8 a 13. 

 



 

 

 

 

ANEXO 2 - Quadro 15 


